DECRETO LEGISLATIVO Nº 029, DE 18/02/91

Altera o Decreto Legislativo nº 16, de 18 de junho de 1990, que “Dispõe sobre a organização administrativa da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.


                             A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:


                             Art. 1º - O Decreto Legislativo nº 16, de 18 de junho de 1990, que “Dispõe sobre a organização administrativa da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar com as seguintes alterações:




I – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 1º -  A estrutura orgânica da Câmara Municipal de Timóteo compreende:





I – Gabinete:

a) Divisão de Ação Social;

b) Seção de Protocolo, Comunicação Interna e Arquivo;

II – Órgãos de Assistência a de Assessoramento Direto e Indireto:

a) Assessoria Técnica;

b) Procuradoria Geral;

III – Órgãos de Atividades Operacionais;

a) Secretaria Administrativa;

b) Divisão de Contabilidade e Tesouraria.

§ único – Os órgãos a que se refere este artigo se reportam diretamente ao Presidente da Câmara, exceto os constantes das alíneas a e b, do inciso I, que se reportam ao Chefe do Gabinete.”;




II – O anexo I-A – DESCRIÇÃO DOS CARGOS EM PROVIMENTO EM COMISSÃO, passa a vigorar conforme se segue:

“PRIMEIRO NÍVEL:

· Chefe da Assessoria Técnica.

· Chefe da Secretaria Administrativa.

· Chefe do Gabinete.

· Procurador Geral.

SEGUNDO NÍVEL:

· Assessor Técnico.

· Chefe da Divisão de Ação Social.

TERCEIRO NÍVEL:

· Chefe da Divisão Contabilidade e Tesouraria.

QUARTO NÍVEL:

· Assessor de Gabinete.

QUINTO NÍVEL:

· Chefe da Seção de Protocolo, Comunicação Interna e Arquivo.

III – o Anexo I-B, passa a vigorar conforme se segue:

NÍVEL DE ESTRUTURA
 CARGOS 
Nº  DE CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

Cr$

PRIMEIRO
CHEFE DA SECRETRIA ADMINISTRATIVA

CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA

CHEFE DE GABINETE

PROCURADOR GERAL
01

01

01

01
AMPLO

AMPLO

AMPLO

AMPLO
344.568,40

344.568,40

344.568,40

344.568,40

SEGUNDO
ASSESSOR TÉCNICO
01
AMPLO
261.846,20

TERCEIRO
CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL

CHEFE DA DIVISÃO DE CONT. E TESOURARIA
01

01
AMPLO

AMPLO
198.979,00

198.979,00

QUARTO
ASSESSOR DE GABINETE
03
AMPLO
172.328,21

QUINTO
CHEFE SEC. PROC. COM. INT. E ARQUIVO
01
AMPLO
101.664,20

1. Para o cargo de Chefe da Assessoria Técnica exigir-se-á curso de Administração de Empresas, de Direito, de Ciências Contábeis ou de Economia, com habilitação legal para o exercício da profissão.

2. Para o cargo de Procurador Geral, exigir-se-á curso de Direito, com habilitação legal para o exercício da profissão de Advogado.

3. Para o cargo de Assessor Técnico, exigir-se-á curso de Administração de Empresas, de Ciências Contábeis, de Direito ou Economia, com habilitação legal para o exercício da profissão.

4. Para Chefe da Divisão de Contabilidade e Tesouraria, exigir-se-á surso técnico em Contabilidade, com habilitação legal para o exercício da profissão.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de fevereiro de 1991

Moacir de Castro

Presidente

Dr. Jacy José de Paula

1º Secretário

